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Aos 13 de Outubro do ano de mil novecentos e sessenta e dois, sobre a presidência do Vereador Ciro Capistrano da Silva, constando com a presença dos Vereadores Hermes Ferreira da Silva e Auther Moreira de Vasconcellos. Pelo Sr. Presidente foi declarada aberta a Sessão. Resolvem a decretar de a partir deste Natal o Abono de Natal aos Vereadores e demais funcionários. Estando o decreto nos termos seguintes. A Câmara Municipal de Diamantino, usando das atribuições legais. 1º Considerando que esta Câmara, desde o começo nunca teve um só abono de Natal, 2º Considerando que como novo imposto que passou a ser cobrado pela Prefeitura, passou a mesma a anexar grande soma, 3º Considerando que esta caríssimo o custo de vido: Decreto : - Fica já a partir deste natal de  1962 ou seja: Vigorando já este ano: - Criado o abono de natal na seguinte base: - Abono aos Sr. Vereadores de Cr. $. 20,000. 00 (vinte mil cruzeiros): - Abono aos demais funcionários um mês de vencimento um mês de vencimento. Passando nos anos seguintes a ser pago na base seguinte: - Aos Srs. vereadores e demais funcionários um mês de vencimento. Dado e passado na Câmara Municipal de Diamantino aos 1º de Outubro de1962_ Ass. Ciro Capistrano da Silva Presidente; Hermes Ferreira da Silva; Auther Moreira Vasconcelos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão pelo Sr. Presidente, mandou que encera-se a presente Ata que após lida e achada de acordo foi por todos assinado. Sala de Sessão da Câmara Municipal de Diamantino aos 13 de Outubro de 1962.
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